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PARECER DA RELATORA 

RELATORA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 011/2025 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 041/2025 

 
Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia sobre a Emenda 
Modificativa nº 011/2025 ao Projeto de Lei Ordinária nº 041/2025. 

 
RELATÓRIO  

A Emenda Modificativa nº 011/2025 aprimora o Projeto de Lei Ordinária nº 041/2025, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir área para implantação de novo cemitério público. 
As modificações propostas reforçam critérios técnicos, ambientais, sanitários e jurídicos, exigindo 
avaliação técnica prévia, processo administrativo, licenciamento ambiental e observância das 
normas do CONAMA e Vigilância Sanitária. Além disso, condiciona a execução financeira à existência 
de prévia dotação orçamentária e ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando 
obrigatória a regulamentação da lei pelo Poder Executivo em até 90 dias. 

  
ANÁLISE TÉCNICA 

A análise da Comissão é restrita aos aspectos financeiros, orçamentários e econômicos. A 
emenda está plenamente em conformidade com as normas constitucionais, federais e municipais 
que regem a matéria, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei nº 4.320/64, ao 
condicionar a execução financeira à existência de dotação específica e limite fiscal.  

O texto reforça os princípios da legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade fiscal, 
amparando-se na exigência de processo administrativo e licenciamento ambiental como 
salvaguardas para o uso do recurso público. Não foram identificadas irregularidades financeiras nem 
vícios de iniciativa, e as obrigações fiscais estão compatíveis com o orçamento vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão emite parecer favorável à aprovação da Emenda 
Modificativa nº 011/2025, reconhecendo que o texto atende às exigências legais sob a 
responsabilidade desta comissão, aperfeiçoando a execução orçamentária e administrativa da 
proposta inicial. 

Sala das Comissões, aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2025. 
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